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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 362/2020 

 

 

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no 

uso de suas atribuições legais, na 

Sessão Ordinária realizada no dia 21 de 

setembro de 2020, aprovou e decretou a 

seguinte,  

LEI 

Dá nova redação aos pré-requisitos dos 

cargos que especifica todos contidos no 

ANEXO 1 - DAS ATRIBUIÇÕES E 

REQUISITOS DOS CARGOS, da Lei 

4677, de 23 de abril de 2015, que dispõe 

sobre a Estrutura e o Quadro de 

Servidores do Poder Legislativo Municipal 

e dá outras providências, e, extingue os 

cargos de Diretor de Departamento 

Jurídico, Diretor do Departamento de 

Administração, Diretor Técnico Legislativo 

e Diretor Contábil e Financeiro. 

 

Autoria: Ademilson Aparecido Servidone, Aparecida de Jesus Souza Dias, 

Carlos Eduardo Pedroso Fenerich, Carmo Jorge Marques Reino, Daniel 

Gonçalves Rodrigues, João Bassi, Luis Carlos Fernandes, Paulo Henrique 

Silva dos Santos, Roberto Luis Ariki, Samuel Cesar Scarpim da Cunha, Uilson 

José de Miranda, Wilson Aparecido dos Santos 

 

Art. 1° Os cargos de Assessor da Presidência, Assessor de 

Gabinete e Assessor Técnico da Escola do Legislativo, contidos no ANEXO 1 - 

DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS, da Lei 4677, de 23 de AU
TÓ

G
R

AF
O

- A
U

TÓ
G

R
AF

O
 P

L 
36

2 
- P

L 
36

2/
20

20
 - 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 U
ils

on
 J

os
é 

de
 M

ira
nd

a.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

ab
ot

ic
ab

al
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

5A
0-

BD
FA

-A
E0

7-
49

38

Pag. 1/3



 

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP 
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.camarajaboticabal.sp.gov.br  -  email: legislativo@camarajaboticabal.sp.gov.br 

abril de 2015, que dispõe sobre a Estrutura e o Quadro de Servidores do Poder 

Legislativo Municipal e dá outras providências, passam a vigorar com a 

redação dada no ANEXO I da presente Lei.  

Art. 2° Ficam extintos os cargos de Diretor de Departamento 

Jurídico, Diretor do Departamento de Administração, Diretor Técnico 

Legislativo e Diretor Contábil e Financeiro, criado pela Lei 4677, de 23 de abril 

de 2015.  

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Jaboticabal, 22 de setembro de 2.020. 

 

 

UILSON JOSÉ DE MIRANDA 

PRESIDENTE 

 

EDNEI APARECIDO VALÊNCIO 

1º SECRETÁRIO 
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